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pELCRETG §: üO3 DE Í.7 pE J.âI{EIRO pE 2022.

Mantém a declaração de situaçáo

anormal, caracterízada como "Estado de

Calamidade Pública", no âmbito do

Município de Terezin}:a, em virtude da

emergência de saúde publica de

importáncia internacional decorrente do

coronavírus.

o ExMo. sR. PREFEITO DG I?ItilTiCÍPIo DE TEREZII{HÂ, no uso das

atribuições que lire sáo coníeridas pela Lei Orgânica lMunicipal,

CON§IIIER"âHDO a rÍeclaraçáo de situaçãc anormal, cârâcterizaó.a comü
oEstado de Calamidarie ?-ub1icú, no âmbito eio trstado rie Pernambuco, em

virtude da emergência de saude publica ce importância internacional

decorren te d,a coronavírus, prevista rio Decreto n" 48.833, at 2ü de marÇo de

2*24, prorrogacie peios Decretos n" -19.959, de 16 de dezerebro de

2ü2*,5ü.9üi3, eie 25 ele iunho cie 202 i e 51 4** ár7Q cie seteriii.,iL,i üC )02i
todos homologados pela Âssembleia Legislativa do trstado de Pernambuco,

por meio dos Decretos Legisiativos de no" 9, d"c 2ü2G, 195, 198 e 2ú2, de

202t;

COH§IDEII^âI{DO as vedaçoes impostas nos arts. 22 e 23 da \-*1 de

Responsabiiidade Fiscal - LRF, quando extrapoiarios os limites prueirncial e

tata-i de despesas de pessoal, impedindo as contrataçoes necessárias ao

reforço d,e equipes que afisarl:l na enírentamento aaparrdcrnia;
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COIISIDERÂ,I$DO o dispostú nü eo^t. 65 da LRF, suspendendo a contagem

oas prazos e as disposiçÕes estabelecidas rm seus ai-ts. 23, 3í e 7*, br-m

comÕ dispensando o atingimento dos resultados íiscais e a limttaçáo de

empenho prevista nü art. 9', rla ocorrência de eaíamidade publiea

reconhecida, no caso dos Estados e Municípios, pelas Assembieias

Legisiativas, enquallto perdurar a sííuaçao;

CO§SIDERÃHDü que â populaçáo do I\{unicípio não íoi ainda totalmente

ti:runizac.a contra a Covid-19, sendo annda necessái-ia a ampliaçáo Ê

intensificaçáo da cabertur-a vacinal;

COISSIEERAIiIDO. por fim, a necessidade de manutençáo das medidas

sanitarias e administrativas voitadas aú enírentamento da pandemia

decorrente d"a rtovo coronavírus,

Jlrt. 1" - Fica mantida a decretaçáo de situaçáo anormal caracterizad"a

como "Estario de Calamiriade Publicef, no âmbito do Município de Terezinha,

em virtude da emergência de saude publica de importância internacionai

decorrente do coronavírus, ciesasire de natureza bialagica, causado por

epidemia de doenças infecciosas virais (COBR4DE 1.5.1.1.0), deciarada

no§ uais n" 48.833 prorrogacia

pelos Decretos de nos 49.959, de 16 de dezembro de 2020, 50.900, de 25 de

iunLra õ,e 2ü2i tr 51.488, de 29 cie setembro rie 2021, todos homologados

pela Âssembleia Legislativa, pür meio dos Decretos Legisiativos de n" 9, dt
2ü2ü, 195, iç8 e 2O2, de 2ú21.

Parágrafo úaico. .,{ decretaçáo a que se reiere o caput ttra vigê,ncia de

9O {noventa} dias.
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Art. T - Os órgáos e entidades da Administraçâa Fública Municipal

continuarâa a adotar todas as medidas necessárias ao enfrentamento do
oEstado de Calamidade Pública', observado o disposto na iegislaçáo

estadual.

AÍt. 3" - Este Decreto entra em vigor a partir de 1" de janeiro de 2A22 e

vigera atê 31 de março de 2O22, flcando sua eficácia condicionada à

convalidaçáo do reconhecimento do Estado de Calamidade Pública pela

Âssembleia Legislativa do Estado, na forma do aÍL. 65 da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

AÍt. 4" - O prazo de vigência deste Decreto poderá ser ampliado, caso

as circunstâncias que enseja.ram sua ediçáo se mantiverem.

Gabinete do Prefeita de ?erezinha. em 17 de Jaleira d* 2A22.

MATHEUS C-ê,i."4í.r(J

PREF.EITÚ
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